
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

PORTARIA Nº 14, DE 19 DE MAIO DE 2026

Designar servidora para coordenação do 1º Termo Adi/vo do
Convênio de Estágio celebrado entre a Universidade Federal da
Integração Latino-Americana e o Instituto Federal do Paraná.

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, designado pela Portaria UNILA nº 234/2023/GR, de 16
de junho de 2023, com base nas atribuições delegadas pela Portaria UNILA nº 280/2020/GR, de 21 de agosto de 2020, nos termos da legislação vigente,
considerando o que consta no processo nº 23422.012503/2020-14,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a servidora  abaixo relacionada  para a coordenação a referente ao 1º Termo aditivo do Convênio de Concessão de Estágio, celebrado
com o Instituto Federal do Paraná, que tem como objeto prorrogar o prazo de vigência do Convênio, para mais 05(cinco) anos contados a partir da data de
sua assinatura.

I – COORDENADORA TITULAR: Thais Antunes Riolfi Peres, Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE 2135225.

 

Art. 2° As atribuições e obrigações dos(as) coordenadores(as) estão dispostas e são regulamentadas pela Instrução Normativa GR nº 1, de 29 de abril de
2025.

 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no boletim de serviço.

ANTONIO MACHADO FELISBERTO JUNIOR

Portaria nº 14/2026/Prograd, com publicação no Boletim de Serviço nº 89, de 20 de Maio de 2026.


